
   
 

PORTARIA No 077/2019 – UDESC/UAB 

 

A Coordenação Geral UAB da UDESC, com base na delegação de poderes através das Portarias 

UDESC 452/2019 e 769/2019, tendo como base a RESOLUÇÃO No 106/2014 – CONSUNI, que 

dispõe sobre a Política de Educação a Distância na UDESC.  Considerando o Edital 032/2019 

UDESC/UAB publicado. Considerando a deliberação do colegiado Pleno do Departamento de 

Educação Científica e Tecnológica – DECT/CEAD,  

RESOLVE 

Art. 1º - Publicar as bancas examinadoras do Edital 032/2019 UDESC/UAB, que tem por 

objetivo a seleção de formador – professor (externo), para atuar no curso de Licenciatura em 

Informática a Distância, conforme segue: 

Banca Disciplinas 

Luciano Emilio Hack (presidente) 

Jordan Paulesky Juliani (membro) 

David Daniel e Silva (membro) 

Jorge de Oliveira Musse (suplente) 

 Algoritmos 

 Banco de Dados 

 Engenharia de software 

 Estrutura de dados 

 Inteligência artificial 

 Linguagem de programação 

 Linguagem de programação – II 

 Programação WEB – I 

 Programação WEB – II 

 Redes de computadores 

 Sistemas operacionais 

 Softwares educativos – I 

 Softwares educativos – II 

Rafael Gué Martini (presidente) 

Soeli Francisca Mazzini Monte Blanco 

(membro) 

Renato de Mello (membro) 

Lucimara da Cunha Santos (suplente) 

 Currículo 

 Educação, comunicação e tecnologias 

 Estágio Curricular supervisionado – I 

 Estágio Curricular supervisionado – II 

 Estágio Curricular supervisionado – III 

 Fundamentos da educação 

 Informática na educação inclusiva 

 Informática no planejamento e avaliação 

educacional 

 Leitura e produção textual 

 Língua brasileira de sinais (LIBRAS) 

 Metodologias de informática na educação 

 Organização e gestão da educação 

 Psicologia da educação 

 Tecnologia, educação e aprendizagem 

Beatriz Goudard (presidente) 

Karim Hahn Lüchmann (membro) 

Lenita de Cássia Moura Stefani 

(membro) 

Amauri Bogo (suplente) 

 Estatística e probabilidade 

 Matemática – I 

 Matemática – II 

 Tecnologia e sustentabilidade 

 Tópicos especiais em licenciatura em 

informática – I 

 Tópicos especiais em licenciatura em 

informática – II 

 Tópicos especiais em licenciatura em 

informática – III 

 Trabalho de conclusão de curso - I  

 Gerenciamento de projetos 

 Informática e sociedade 



   
 

 Metodologia para iniciação à prática da 

pesquisa e extensão 

  Materiais didáticos e recursos multimídia 

 Práticas pedagógicas e tecnologias 

educacionais 

 

 

Art. 2º - A portaria entra em vigor na presente data. 

 

Florianópolis, 11 de dezembro de 2019. 

 

Luciano Emilio Hack 

COORDENADOR GERAL UAB/UDESC     


